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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
DECRETO N" j ^ DE DE 2 021

"Dispõe sobre nomeação de membros do
Conselho Consultivo da Agência
Reguladora dos Serviços Públicos
Delegados do Município de Barra do
Garças - MT."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso.
Dr. ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o art. 10 da Lei Complementar Municipal 195/2016,

DECRETA!

" Eicam nomeados para compor o Conselho Consultivo da Agência
Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Município de Barra do Garças - MT - AGER
BARRA, os seguintes membros:

I. Representante do Poder Legislativo:

Titular: Paulo Bento de Morais

II. Representante do Poder Executivo;

Titular: Wenes Feres dos Santos

III. Representante dos Usuários [Associação de Moradores de Bairros de Barra
do Garças/MT);

Titular: Onofre Sebastião de Sousa

IV. Representante da Empresa Concessionária:

Titular: Samuel Augusto Assad ZuJin Silva

Art 22- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3- - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto n®

4.133, de 30 de abril de 2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, de2.021.

ADILSON ç/nçAL VES DE MA CEDO
Prefeito Municipal
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